LEI Nº 124 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1966.

CRIA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO OU EXERCÍCIO DE ATIVIDADES.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
A Taxa de Licença para localização ou exercício de atividades incide sobre as pessoas físicas ou jurídicas que, no Município, exerçam atividades comerciais, industriais ou de prestação de serviço de caráter permanente, eventual ou transitório.
Artigo 2º - 
Nenhuma atividade poderá ser exercida no Município sem o prévio licenciamento.

§ 1º - 
O licenciamento das atividades exercidas em caráter permanente por ambulante, ou em tendas ou estandes, deverá ser renovado anualmente.

§ 2º - 
O licenciamento é comprovado pela posse do respectivo ALVARÁ que será:

a) Colocado em lugar visível do estabelecimento, tenda ou estande.

b) Conduzido pelo licenciado.

§ 3º - 

As atividades distintas, exercidas no mesmo local, pela mesma pessoa, corresponderá um só licenciado.

Artigo 3º - 
A Taxa, diferenciada em função da natureza da atividade, é calculada de conformidade com as alíquotas fixadas na tabela anexa, com base no salário mínimo vigente no Município, em 31 de dezembro do ano anterior.

I - De estabelecimento com localização fixa, por ano........................................1/10

II - De ambulantes – Pelo exercício de atividades comerciais de qualquer natureza, por ano “com pronta entrega”:

a) - Sem veículo......................................................................................................5

b) - Com veículo de tração manual........................................................................10

c) - Com veículo de tração animal..........................................................................20

d) - Com veículo de tração-motor..........................................................................50

III - Pelo exercício de atividades de prestação de serviços, por ano:

a) – Sem veículo................................................................................................8

b) – Com veículo de tração manual...................................................................15

c) -  Com veículo de tração animal.....................................................................35

d) – Com veículo de tração motor......................................................................60

IV – De caráter eventual ou transitório:

1º) – Tendas, estandes, barracas, tabuleiros, copa, similares:

a) - Em estádios, logradouros e vias públicas, por dia......................................2

b) - Em mercados e cemitérios, por mês...........................................................5

c) - Em locais não discriminados, por ano.......................................................30

2º) – Bailes Públicos, com ou sem serviço de copa, por dia............................1/70

3º) – Parques de Diversões:

a) – Até 5 aparelhos, por dia............................................................................1

b) – Mais de 5 aparelhos por dia......................................................................2

Artigo 4º - A Taxa será lançada simultaneamente com a arrecadação.

Artigo 5º - Para as atividades referidas no § 1º do artigo 2º, iniciadas no segundo  semestre do exercício, o lançamento da taxa será procedido na base de 50% (cinqüenta porcento) do valor respectivo.

Artigo 6º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 13 de Novembro de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

APROVADO EM SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 1966
